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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – D.U Nº 266/2023
– DJ/NOVACAP, CELEBRADO
EM 29/12/2024, ENTRE A COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL - NOVACAP E A EMPRESA
ONSTRUTEQ CONSTRUÇÕES
TERRAPLENAGENS E COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA EPP.

 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ sob
o nº 00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP: 71.215-000,
doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente,  FERNANDO RODRIGUES
FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Obras, ANDRÉ LUIZ
OLIVEIRA VAZ, brasileiro, casado, engenheiro civil, ambos residentes e domiciliados em Brasília-DF,  e a
empresa CONSTRUTEQ CONSTRUÇÕES TERRAPLENAGENS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP,
estabelecida em ADE, conjunto 20, Lote 04, Térreo, Águas Claras, Brasília-DF, CEP: 71.989-300, inscrita no
CNPJ sob o n° 37.991.338/0001-62, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada pela
Senhora PAULA YASMIN PEREIRA MOHN, brasileira, união estável, empresária, residente e domiciliado
em Vicente Pires/DF, conforme atos constitutivos Contrato Social (Doc. SEI/GDF nº 117615761 - p.06/09),
resolvem firmar o presente Termo Aditivo, tendo em vista o Parecer Jurídico (Doc. SEI/GDF
nº 169118290), o Voto do Senhor Diretor de Obras (Doc. SEI/GDF nº 169886940) e a Decisão da Diretoria
Executiva da NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 169887042), constantes do Processo SEI/GDF nº 00390-
00008201/2017-47, vinculando-se as partes aos dispositivos do Regulamento de Licitações e Contratos da
NOVACAP, à Lei nº 13.303, de 2016, e demais normas aplicáveis, de conformidade com as condições
seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é a convalidação de atos praticados, reabertura do
prazo de execução, bem como prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços
D.U. nº 266/2023 – DJ/NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 128247157).

1.1.1. Convalidam-se os atos praticados no período de 13/04/2025 até a formalização do
presente Termo Aditivo;

1.1.2. Reabre-se o prazo de execução por mais 57 (cinquenta e sete) dias corridos, deduzindo o
período de convalidação passando seu vencimento para 09/06/2025;

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=132239256&id_procedimento_atual=1884769&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=cdb7c66af405b9c2317dcf786fd054911afb772525cbb69e80d5b84e2a18a759d4aabdfe77c98e1bf9f13c3ea33c6ca7a1fb29d66e185bcaa816db937fa804170034f7b37a1ff62595defd9876a31c5dc0d1e51035c0c7b3a516e0dfd635b5c0
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=188520317&id_procedimento_atual=1884769&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=08b55085dc5e0ece6fdcebf74febc73aa60c677ab279a429ce9dda0888f00704d4aabdfe77c98e1bf9f13c3ea33c6ca7a1fb29d66e185bcaa816db937fa804170034f7b37a1ff62595defd9876a31c5dc0d1e51035c0c7b3a516e0dfd635b5c0
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=189357999&id_procedimento_atual=1884769&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=5cb2cc427f1de5834b6e2b23d2898da6d3a19d850662486fc4353d5e50d3829bd4aabdfe77c98e1bf9f13c3ea33c6ca7a1fb29d66e185bcaa816db937fa804170034f7b37a1ff62595defd9876a31c5dc0d1e51035c0c7b3a516e0dfd635b5c0
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=189358106&id_procedimento_atual=1884769&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=019d798927b32b9260153352e7471f94a54fc4d59fc9fa034f3deb34d1337bedd4aabdfe77c98e1bf9f13c3ea33c6ca7a1fb29d66e185bcaa816db937fa804170034f7b37a1ff62595defd9876a31c5dc0d1e51035c0c7b3a516e0dfd635b5c0
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1884769&id_procedimento_atual=1884769&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=06b425b3fd2a169eac65651ddcd6353f84cc2a3d49f3e4be572ac0b0bdc4a33dd4aabdfe77c98e1bf9f13c3ea33c6ca7a1fb29d66e185bcaa816db937fa804170034f7b37a1ff62595defd9876a31c5dc0d1e51035c0c7b3a516e0dfd635b5c0
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1884769&id_procedimento_atual=1884769&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=06b425b3fd2a169eac65651ddcd6353f84cc2a3d49f3e4be572ac0b0bdc4a33dd4aabdfe77c98e1bf9f13c3ea33c6ca7a1fb29d66e185bcaa816db937fa804170034f7b37a1ff62595defd9876a31c5dc0d1e51035c0c7b3a516e0dfd635b5c0
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=143853486&id_procedimento_atual=1884769&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=817b21ad4eaf197a10e3e9030ac0c13a5bfdb76a243d437bf15e47430cab0ee5d4aabdfe77c98e1bf9f13c3ea33c6ca7a1fb29d66e185bcaa816db937fa804170034f7b37a1ff62595defd9876a31c5dc0d1e51035c0c7b3a516e0dfd635b5c0


1.1.3. Prorroga-se o prazo de vigência do Contrato por mais 57 (cinquenta e sete) dias
corridos, passando o seu término de 11/07/2025 para 06/09/2025;

1.1.4. Fica resguardado o direito da CONTRATADA a futuros reajustes/repactuações.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS

2.1. A despesa decorrente do presente Termo Aditivo está prevista na Disponibilização
Orçamentária (Doc. SEI/GDF nº 170056900) e Nota de Empenho n° 2025NE01737, datada de 09/05/2025,
no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) , à conta do Programa de Trabalho 15.451.6209.1110.0111,
Natureza da Despesa 44.90.51, Fonte de Recurso 1500.000 (Doc. SEI/GDF nº 170332993).

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA 

3.1. A CONTRATADA deverá ajustar as garantias, seguindo os mesmos parâmetros utilizados na
contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA  – DA RATIFICAÇÃO

4.1. Permanecem inalteradas e ratificadas as demais Cláusulas do Contrato, do qual este Termo
Aditivo torna-se parte integrante e inseparável.

 

5. CLÁUSULA QUINTA  – DA VALIDADE E EFICÁCIA 

5.1. Este Aditivo tem validade a partir da assinatura das partes contratantes e eficácia legal
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

 FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ

DIRETOR DE OBRAS

CONSTRUTEQ CONSTRUÇÕES TERRAPLENAGENS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP

PAULA YASMIN PEREIRA MOHN

 

Documento assinado eletronicamente por PAULA YASMIN PEREIRA MOHN, Usuário Externo,
em 14/05/2025, às 19:09, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ - Matr.0074895-1,
Diretor(a) de Obras, em 15/05/2025, às 16:54, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=189542378&id_procedimento_atual=1884769&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=8dc3d748369860aa991d56b1ceca9cfc8d54d3b5f99647736c378c13c15eb353d4aabdfe77c98e1bf9f13c3ea33c6ca7a1fb29d66e185bcaa816db937fa804170034f7b37a1ff62595defd9876a31c5dc0d1e51035c0c7b3a516e0dfd635b5c0
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=189840655&id_procedimento_atual=1884769&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=1dbf0d184683e415613e5f5a62f8b831a75d491ee9a2d921b7cab6a50a24ca10d4aabdfe77c98e1bf9f13c3ea33c6ca7a1fb29d66e185bcaa816db937fa804170034f7b37a1ff62595defd9876a31c5dc0d1e51035c0c7b3a516e0dfd635b5c0


Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 16/05/2025, às 11:19, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 170789435 código CRC= A2F90BB0.
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